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CONTRATO 

CONTRATO Nº 45/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ALVINÓPOLIS E A EMPRESA 

DROGAFONTE LTDA. 

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINOPOLIS, com sede na Rua Monsenhor Bicalho nº 201 - Centro na 

cidade de Alvinópolis/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.725.392/0001-96., neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Lindouro Modesto Gomes, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

DROGAFONTE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, sediado(a) na Rodovia BR-101 

Norte, KM 56,6, Galpão 01 e 02, Jardim Paulista, Paulista-PE, Cep: 53.409-260, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por Eugenio José Gusmão da Fonte Filho, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de 

Compras  nº31/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e 

regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade   nº 

03/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Licitação Compartilhada com o CISAMAPI (Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do 

Piranga) para Registro de preços para eventual aquisição dos medicamentos para a farmácia do CISAMAPI e 

os municípios consorciados referente ao processo Administrativo nº 35/2025, Pregão nº 27/2025, visando 

atender às demandas das Secretarias Municipal de Saúde de Alvinópolis/MG, visando atender às demandas 

das Secretarias Municipal de  Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

1.2. Os serviços serão executados conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e na planilha a seguir: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Marca/ 

Modelo 

Unid. Preço Preço Total 

38 25.000 TRAMADOL 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM:50 MG 

Marca: HIPOLABOR-MG (MG) 

Fabricante: HIPOLABOR-MG 

(MG) 

Modelo: CAP 

Unid. R$ 0,1150 R$ 2.875,00 

  TOTAL    R$ 2.875,00 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/11/2026, contados da data de assinatura do instrumento 
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. A execução dos serviços objeto da presente contratação será realizada de acordo com o modelo 

previamente estabelecido no processo licitatório de origem, que deu origem as Atas de Registro de Preços nº 

89/2025, decorrente da Pregão nº 27/2025, sob a gestão do Consórcio CISAMAPI. O fornecimento deverá 

observar rigorosamente as condições operacionais, prazos, critérios de solicitação, formas de 

acompanhamento, fiscalização e pagamento definidos no edital e em seus anexos, garantindo a padronização 

dos procedimentos, a qualidade da execução e o atendimento às necessidades da Administração Municipal, 

em conformidade com a legislação vigente. 

3.2 Condições de Entrega 

3.2.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do (a) emissão da ordem 

defornecimento, expedida pelo setor de compras do CISAMAPI. 

3.2.2. Os bens constantes na ordem de fornecimento deverão ser entregues em remessa única. 

3.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicaras razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.2.4. Os bens solicitados pelo CISAMAPI, deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Valdir Alves 

Pinto, n 2 Centro Alvinopolis, no horário de 07:00 às 16:00 horas. 

3.2.5. Não serão aceitos medicamentos manipulados. Caso algum licitante apresente proposta de 

medicamentosmanipulados, ele será desclassificado imediatamente, pois para fornecer os medicamentos a 

licitante deverá apresentar a respectiva Autorização deFuncionamento – AFE, expedida pela ANVISA1 em 

nome da empresa licitante4, sendo assim impossível para medicamentos manipulados. 

3.2.6. Os medicamentos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de 

validade vigente, para produtos em que o prazo total for igual ou superior a 18 meses e de 90% (noventa por 

cento) nos medicamentos em que o prazo de validade total for inferior a 1 (um) ano. Caso contrário, se 

solicitada, a empresa deverá efetuar a troca do 

produto, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio, observando-se o prazo de vinte dias para solicitação 

de substituição, contados do recebimento do produto. 

3.2.7. O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em 

conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. As 

embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas. 

3.2.8. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues 

obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde. Os 

produtos que não possuem embalagem secundária individual deverão ser separados por colmeias. 

3.2.9. As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blisters, strips e frascos) devem apresentar o 

número do lote, data de fabricação e prazo de validade. 

3.2.10. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de 

dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. 

3.2.11. Medicamentos contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características 

de rompimento irrecuperável. 

3.2.12. Os dados constantes na embalagem de transporte, no que se refere a lote, data de validade e 

fabricação, nome do produto, quantitativo e etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, as 

embalagens primárias e de consumo. 
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3.2.13. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua 

validade, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades 

relativas, sem nenhum ônus para o Órgão requisitante, no prazo de 7 (sete) dias úteis a partir da data de 

notificação. 

3.2.14. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser 

devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio, e cumprindo o prazo previsto neste 

Edital para conclusão da entrega do medicamento. 

3.2.15. Em caso de quebra de frasco com material líquido que vierem a danificar a embalagem e/ou rótulo de 

outro frasco, todos os frascos atingidos com o líquido derramado deverão ser trocados, e se necessário, o 

volume inteiro dos medicamentos, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio, e cumprindo o prazo 

previsto para conclusão da entrega dos medicamentos. 

3.2.16. O acondicionamento e transporte dos medicamentos devem ser feitos dentro do preconizado para os 

produtos e devidamente protegidos do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a 

embalagem e oscontroles devem ser apropriados para garantir a integridade dos mesmos. Nestes produtos, 

utilizar preferencialmente fitas 

especiais para monitoramento de temperatura durante o transporte. 

3.2.17. O transporte deverá ser realizado por empresas habilitadas pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária como transportadora de produtos farmacêuticos, e deverá atender as Boas Práticas de Transporte 

de Produtos Farmacêuticos. 

3.2.18. As empresas detentoras de registro de produtos deverão informar, em suas notas fiscais de venda, os 

números dos lotes dos produtos nelas constantes. 

3.2.19. Também deverão manter arquivo informatizado com o registro de todas as transações comerciais, 

especificando, entre outros: designação da nota fiscal, data, 

designação dos produtos farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do 

destinatário. 

3.2.20. As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, constar a descrição dos medicamentos, 

acompanhados dos lotes, em consonância aos Acórdãos:“Acórdão 2045/2025-Segunda Câmara | Relator: 

AUGUSTO NARDES: Na aquisição de medicamentos, a apresentação de nota fiscal sem registro dos lotes 

adquiridos, em desrespeito a norma da Anvisa, desacompanhada de outras evidências de recebimento dos 

produtos, não comprova a regular aplicação dosrecursos públicos envolvidos, cabendo a responsabilização 

solidária do gestor que autorizou o pagamento e da empresa que forneceu os medicamentos”. 

“Acórdão 6415/2023-Primeira Câmara | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES: Na aquisição de 

medicamentos, a existência de nota fiscal, ainda que atestada, desacompanhada de outras evidências de 

recebimento dos produtos, é insuficiente para comprovar a regular aplicação dos recursos públicos 

envolvidos, cabendo a responsabilização solidária da empresa fornecedora caso tenha emitido a nota fiscal 

sem a indicação dos lotes dos medicamentos (Resolução Anvisa - RDC 430/2020) ”. 47.2.21. Assim, deve-se 

os Órgãos observarem, também, quanto a aquisição de medicamentos isentos de ICMS, conforme abaixo: 

“Acórdão 2058/2022-Plenário | Relator: ANTONIO ANASTASIA: O pagamento do valor correspondente ao 

ICMS na aquisição, com recursos federais, de medicamentos isentos desse tributo constitui prejuízo ao 

erário, a ser ressarcido aos cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS) ” 

3.2.22. Na proposta de preços, a cotação dos medicamentos que pertencem ao rol do Convênio CONFAZ 

87/02 e suas alterações (que trata sobre a concessão de isenção do ICMS nas operações com fármacos e 
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medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal) devem 

OBRIGATORIAMENTE informar que 

são desonerados e demonstrar a dedução do referido imposto, conforme prerrogativas do referido Convênio. 

3.2.23. Caso algum medicamento seja incluído ou excluído da lista de itens desonerados rol do Convênio 

CONFAZ 87/02, e alterações posteriores, tal inclusão/exclusão deverá ser considerada na proposta, 

registrando tal fato no respectivo item/medicamento. 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV087_02 Garantia, manutenção e assistência 

técnica. 

3.2.24. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

3.3 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

3.3.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

3.3.2. GESTOR DO CONTRATO: Camila Ariane Gomes, Secretaria Municipal de Gestão Fiscal, Matricula 

323780, e-mail: pmalvi.convenios@gmail.com, Telefone: 3855-3200. 

3.3.3.. FISCAL DO CONTRATO: Letícia de Jesus Lagares Rosa, Agente de Administração, Matricula 77038, 

e-mail: fiscalcont2025@yahoo.com, Telefone: 3855-3200. 

3.3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.3.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

3.3.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.3.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

3.3.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados. 

3.3.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

3.3.11. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.3.12. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.3.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.3.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da empresa. 
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3.3.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito Estadual, a 

Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no CFM. 

 

. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras de subcontratação constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.875,00 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado fornecimento, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito 

do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 30(trinta) dias 

úteis, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e 

aprovados pelo CONTRATANTE. 

6.2.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

6.2.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 

incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 

da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

6.2.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de não 

realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

6.3. Para que os pagamentos possam ser efetuados a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal de 

produtos, os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

6.4. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.  

6.5. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

6.6. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do fornecimento/dos serviços objeto 

do contrato. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

9.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

9.5. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se mostrem adequados 

para a execução do objeto. 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da  

execução ou dos materiais empregados. 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o  

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categoriasabrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência docontrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

9.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203,de 2010. 

9.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

9.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento.  

9.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado. 

9.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

9.27. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

9.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 

no Termo de Referência, em plena validade. 

9.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma dalegislação aplicável. 
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9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com oestabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 

a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 

9.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 

da comunidade, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 

Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

9.39. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferênciascapazes 

de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário,à execução do empreendimento, de 

maneira a abrangê-la em seu todo,compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 

9.40. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e 

apresentar detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

9.41 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 

execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 

administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 

das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 As garantias encontram-se definidas no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução não 

traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à execução 

do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do 

mesmo instrumento contratual. 

ii.Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para o 

certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a obra ou 

o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a extinção 

do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a 06 

(seis) meses;  

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1.   Atraso na execução do objeto;  

2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita fosse; 
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k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 

contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou para as 

contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a 

Administração.  

iv.Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  30 

dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia; 

c) 30%  sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, no 

caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio 

ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do prazo 

estabelecido pela Setor de Licitações e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a 

parte inadimplente; e 

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na repartição 

interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto n. 3.442/2023 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.2.1.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
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12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

                    10301 0022 2.67  - Manut. dos Serviços – Farmácia Básixa 

3390032.01 Medicamento Desdobrada:1927(Principal :512)  

3390032.01 Medicamento Desdobrada:2277(Principal :513)  

                    3390032.01 Medicamento Desdobrada:2278(Principal :514) 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

mailto:gabinete@alvinopolis.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alvinópolis, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Alvinópolis, 13 de março de 2026. 

 

 

 

   

Lindouro Modesto Gomes 

Prefeito Municipal 

Contratante 

Drogafonte Ltda 

José Gusmão da Fonte Filho 

Contratada 

mailto:gabinete@alvinopolis.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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